
LEI Nº 540/2001, DE 19 DE SETEMBRO DE 2001.

                                      EMENTA: Denomina a Praça da Morada da Lua de
GERMANO MARQUES DA SILVA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais,

APROVOU:

ART. 1º- Fica denominada a Praça da Morada da Lua de GERMANO
MARQUES DA SILVA

ART. 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ART. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 20 de setembro de 2001.
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